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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 09/2024.

 
 

        

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2024/03139, 
na modalidade Concorrência n° 09/2024, tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de obra ampliação e reforma do velório municipal, na cidade de Nova 
Andradina-

 

MS, conforme C.I nº1492/2024  e Solicitação de compra nº162/2024, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

a pedido da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração, em conformidade com as especicações e quantidades constantes na proposta de preços, 
anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-nanceiro, memória de cálculo, planilha de composição 
de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.  

 
Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 19/06/2024 às 09 horas (horário de Brasilia –

 
DF). O Edital 

estará à disposição dos interessados no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, 
www.pmna.ms.gov.br, na seção LICITAÇÕES, e na Plataforma da BLL –

 

http://www.bll.org.br/ ou na 
Prefeitura Municipal, sito a Av. Antonio J. M. Andrade n. º 541. Poderá apresentar proposta, qualquer 
empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especique atividade 
pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que satisfaça as condições estabelecidas neste 
Edital.

 
 

Nova Andradina MS; 08 de maio

 

de 2024.

 
 

OSMAR FERREIRA NA NóBREGA

 

Agente de Contratação

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº. 332, de 25

 

de

 

Abril

 

de 2024.

 

Republicado por incorreção

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o pedido de reticação da .35, constantes no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2024/04551;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1°

 

Nomear ALINE RODRIGUES GUISONI

 

para ocupar o

 

cargo de Subsecretária de 
Recursos Humanos,

 

Símbolo DAS

 

-112,

 

atribuindo-lhe 50% (cinquenta

 

por cento) de graticação de representação

 

lotada

 

na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

 

(PM-ADM-2024/04551).

 

Art. 2°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constante

 

nesta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de abril

 

de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2023

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

09/2023

  
   
   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado-Edital 09/2023, convoca a Auxiliar de Saúde

 

Bucal, (ACD) 
constante da listagem abaixo, classicada

 

para o cargo/função de

 

Agente

 

de Serviços de Saúde, (ACD), Casa 
Verde,

 

conforme

 

documento

 

anexo.

 

A

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, munido dos 
documentos exigidos para o referido contrato, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e 
exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por 
igual período: 

 
 

Agente

 

de Serviços de Saúde –

 

Auxiliar de Saúde Bucal

 

–

 

CASA VERDE

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Joanice Dias França

 

X.XXX.X79/MS

 

2º

 
 

Nova Andradina-MS, 07

 

de maio

 

de 2024.

 

 

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração

 

RH-
 

Secretária Municipal de Saúde
 

Nova Andradina-MS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2024

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

09/2023

  
   
   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado-Edital 09/2023, convoca a Auxiliar de Saúde

 

Bucal, (ACD) 
constante da listagem abaixo, classicada

 

para o cargo/função de

 

Agente

 

de Serviços de Saúde, (ACD), SEDE,

 

conforme

 

documento

 

anexo.

 

A

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, munido dos documentos 
exigidos para o referido contrato, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com 
vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 

 
 

Agente

 

de Serviços de Saúde –

 

Auxiliar de Saúde Bucal

 

–

 

SEDE

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Neuciane Candida Silva

 

XXX.XXX.X77/MS

 

6º

 
 

Nova Andradina-MS, 08

 
de maio

 
de 2024.

 

 
Silvia Aparecida Corneto  
Bacharel em Administração

 RH-

 
Secretária

 
Municipal de Saúde

 Nova Andradina-MS

 

 

EDITAL/SEMEC

 

Nº 21/2024 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

DO

 

PROGRAMA MS ALFABETIZA -

 

TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 
CRIANÇA E PELO COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA

 

PARA A FUNÇÃO DE FORMADOR 
MUNICIPAL.

 
 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Prof.ª Giuliana Masculi Pokrywiecki, juntamente

 

com a Comissão 
designada por meio da Portaria/SEMEC nº

 

24,

 

24 de abril de 2024,

 

torna público a Classicação Final dos candidatos 
aprovados m todas as fases do Processo Seletivo.

 

Segue o resultado da “Classicação Final”.

 
 
 

   

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

 Nome Data de 
Nascimento

 

Pontuação  
1º lugar

 

Simone da Silva

 

24/05/1975

 

31 pontos

 
2º lugar

 

Rejane Cristina Palopoli do Nascimento Rambaldi  

 

15/01/1975

 

30 pontos

 
3º lugar

 

Franciellen Oliveira da Silva

 

16/08/1990

 

30 pontos

 

4º lugar

 

Marluce  de Oliveira Guijarra

 

20/12/1986

 

29,5 pontos

 

5º lugar

 

Kátia Cilene  Gonçalves Marinho Ramos

 

03/01/1970

 

29

 

pontos

 

6º lugar

 

Edna Paula de Moraes Enz Pones 

 

13/04/1970

 

29 pontos

 
 

Nova Andradina/MS, 08/05/2024.

 

 

Giuliana Masculi Pokryviecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 025/2024.

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

e de outro lado a empresa

 

CONCRENAVI 
CONCRETO USINADO NAVIRAI LTDA:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade alterar o valor contratual devido à necessidade de 
reprogramar o valor contratual para execução da obra, o valor do contrato original é de R$ 3.499.871,71

 

(três 
milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e setenta e um reais e setenta e um centavos), resultando 
um valor atual de R$ 4.188.299,49 (quatro milhões, cento e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e nove 
reais e quarenta e nove centavos), representando um acréscimo de (+19,67%), em valores R$ 688.357,78

 
(seiscentos e oitenta e oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos), referente à 
execução de recuperação asfáltica com recapeamento em CBUQ e micro, para diversas vias da cidade de Nova 
Andradina/MS, conforme solicitação n° 233/2023 e C.I nº 1821/2023 a pedido da Secretaria

 
Municipal de Serviços 

Públicos, bem como

 

prevê a Lei n° 8.666/93.

 
Nova Andradina –

 

MS,

 

02

 

de maio

 

de 2024.

 
 
 

ROBERTO GINELL

  

CONCRENAVI CONCRETO 

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

  

USINADO NAVIRAI LTDA

 

Ordenadora de despesas

    

Claudineia

 

Rodrigues Green Da Silva

 

Contratante

      

Contratada

 EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

080/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SANTO OLGA –

 

COOPAOLGA.

 

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

 

FAMILIAR

 

PARA

 

ALIMENTAÇÃO

 

ESCOLAR,

 

para

 

alunos

 

da

 

rede

 

de

 

educação

 

básica

 

pública,

 

verba

 

FNDE/PNAE,

 

no 
ano letivo

 

de

 

2024, descritos

 

no quadro previsto na Cláusula

 

Quarta, todos

 

de

 

acordo com

 

a

 

chamada

 

pública 
n.º 002/2024, o qual ca fazendo parte integrante do presente CONTRATO, independentemente de

 

anexação

 

ou transcrição.

 

VALOR:

 

Pelo

 

fornecimento

 

dos

 

gêneros

 

alimentícios,

 

nos

 

quantitativos

 

descritos

 

abaixo

 

(no

 

quadro),

 

de

 

Gêneros

 

Alimentícios

 

da

 

Agricultura

 

Familiar,

 

o

 

(a)

 

CONTRATADO

 

(A)

 

receberá

 

o

 

valor

 

total

 

de

 

R$

 

1.791.379,32 (um milhão setecentos e noventa e um mil,

 

trezentos e setenta e nove reais e trinta e dois 
reais).

 

DOTAÇÃO:

 
As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão à conta das seguintes dotações

 

orçamentárias:
 

 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.  Dotação Orçamentária

 
2.023 –

 
Manutenção e enc. c/ Programa Nacional de Alimentação Escolar -

 
PNAE

 Elemento de Despesa: -

  

3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

1.552.0000 Material de Consumo

 
Cód. Reduzido

 

–

 

44

 
Elemento de Despesa: -

  

3.3.90.30.00.00.00.00 –

 

1.500.1001 Material de Consumo

 

Cód. Reduzido

 

–

 

44

 

VIGÊNCIA: O presente CONTRATO vigorará por 12

 

(doze) meses após sua assinatura até a entrega total dos 
produtos

 

mediante

 

o

 

cronograma

 

apresentado

 

(Cláusula

 

Quarta).

 

Nova Andradina -

 

MS, 26

 

de abril

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS 

 

Secretária Municipal de Educação

   

AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 

 

Cultura e Esportes

  

SANTO OLGA -

 

COOPAOLGA

  

Ordenadora de despesas

  

Osmar De Castro Lemes

 

Contratante

   

Contratado
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08/05/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 1873/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.306.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

MANUTENÇÃO E ENC. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE

Natureza de Despesa:

2023

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.175.561,56

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

551.798,64

22.949.248/0001-36

1.242.268,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.727.360,20

2.969.629,02

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  gêneros  alimentícios  (Perecíveis)  para  atender  as  Unidades  Educacionais  Municipais  participantes  do  PNAE  (Programa  Nacional  de
Alimentação  Escolar)  para  o  exercício  de  2024.  (Ata  de  S.R.P.  nº  84/2024  -  P.P.  nº  4/2024  -  Processo  PM-ADM-2024/00267).

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 84/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 4/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 84/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14.133/2021.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 14.133/2021 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

RUA DUQUE DE CAXIAS 4246 - 3966 Aparecida do Taboado MS

Pregão eletrônico

4/2024

267/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

0706-4 - PARANAIBA

37282-X

Corrente

08/05/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 551.798,64

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.969.629,02

Valor Dotação: 0,00

08/03/2024Data:

Data: 10/04/2024

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1800/2023, de 27 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 3352/2024, de 6 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 772.433,44, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.011 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

07.011.8.244.9.2046-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.000,00

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de 4.000,00

07.011 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

07.011.8.244.9.2046-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$20.869,63

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de 20.869,63

07.011 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

07.011.8.244.9.2046-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$27.563,81

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de 27.563,81

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$720.000,00

2.600.3110 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 720.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$4.000,00

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de 4.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$20.869,63

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de 20.869,63

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$720.000,00

2.600.3110 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 720.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$27.563,81

2.899.7407 (SF) - Outros Recursos Vinculados - Transferências do Estado – FIS-Fundo de 27.563,81

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Março de 2024.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 08/05/2024, às 10:52:13. Protocolo: a14d3e5a-14d0-4627-97c4-3bd0982909c6
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1805/2024, de 8 de Março de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 3354/2024, de 12 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.630.357,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$1.630.357,43

1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.630.357,43

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.630.357,43

1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.630.357,43

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Março de 2024.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 08/05/2024, às 10:45:20. Protocolo: 123ee90e-0777-4d4a-b7c1-6dda07057e68

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
4Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1800/2023, de 27 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 3355/2024, de 13 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.928.272,21, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$587.434,19

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 587.434,19

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$160.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 160.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$5.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 5.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$180.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 180.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$215.625,60

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 215.625,60

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$13.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$150.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$220.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 220.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

R$14.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.000,00
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C.N.P.J.:
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04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$4.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$93.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 93.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$74.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 74.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.912.565,81

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 1.912.565,81

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$957.646,61

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 957.646,61

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$340.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 340.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$957.646,61

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 957.646,61

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$93.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 93.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$215.625,60

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 215.625,60

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.306.6.2023-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$180.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 180.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$220.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 220.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 08/05/2024, às 10:48:20. Protocolo: b3ed97ed-2767-48c9-ba18-6cad1b3f7751

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
4Página : 3 /

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$74.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 74.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$160.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 160.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 5.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$13.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$14.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2065-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$587.434,19

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 587.434,19

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2065-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.912.565,81

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 1.912.565,81

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$150.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$140.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 140.000,00

04.005.6.183.3.1004-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
4Página : 4 /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Março de 2024.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 08/05/2024, às 10:48:20. Protocolo: b3ed97ed-2767-48c9-ba18-6cad1b3f7751

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
27Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1800/2023, de 27 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 3359/2024, de 22 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.977.733,90, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.000,00

1.605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 3.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$8.000,00

1.605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 8.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$13.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$4.400,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.400,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$17.249,91

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 17.249,91

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$56.591,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 56.591,88

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.365.6.2037-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$941.807,38

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 941.807,38

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$286.158,40

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 286.158,40
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$250.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 250.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.20.608.4.2104-3.3.72.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$140.253,67

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 140.253,67

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$843,82

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 843,82

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$101,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 101,90

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$5.587,92

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.587,92

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$836,16

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 836,16

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$5.637,24

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.637,24

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2017-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$1.760,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.760,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2058-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.500,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.500,00
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07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$15.672,56

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 15.672,56

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2053-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$15.078,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 15.078,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2058-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$13.423,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 13.423,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.160,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.160,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2053-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.160,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.160,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.875,03

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.875,03

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$9.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 9.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$3.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$27.471,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 27.471,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$11.226,10

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 11.226,10

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$7.561,31

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.561,31

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$7.186,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.186,30
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$10.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.600,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$317.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 317.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$42.300,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 42.300,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$30.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.283,07

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.283,07

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.030,34

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.030,34

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2042-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.161,05

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.161,05

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$14.585,10

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.585,10

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$14.846,42

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.846,42
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.252,28

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.252,28

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

R$7.395,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.395,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$27.115,91

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 27.115,91

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.400,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.400,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.800,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.800,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.350,44

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.350,44

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$7.357,82

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.357,82

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

R$5.227,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.227,30

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

R$100,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100,00
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.600,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.600,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.600,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.600,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.446,05

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.446,05

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.100,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.100,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

R$1.100,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.100,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$3.384,17

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.384,17

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.650,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.650,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$4.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.500,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$7.155,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.155,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$182.027,49

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 182.027,49
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$7.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$84.037,23

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 84.037,23

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$21.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 21.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$78.891,69

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 78.891,69

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$38.523,89

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 38.523,89

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$31.373,01

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 31.373,01

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$72.891,96

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 72.891,96

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$18.405,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.405,20

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$28.391,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 28.391,30

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2095-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$25.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.800,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2058-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$55,20

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 55,20
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07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.216,80

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.216,80

07.012 - FUNDO MUNICIPAL  DIRETOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

07.012.8.243.9.2048-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.000,00

1.759.0000 Recursos Vinculados a Fundos 12.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$175.300,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 175.300,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$18.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$140.757,04

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 140.757,04

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$265.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 265.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$18.631,69

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.631,69

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$175.098,90

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 175.098,90

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.624,24

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.624,24

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$9.633,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.633,40
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$2.520,11

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.520,11

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$7.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

R$19,85

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 19,85

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$130.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 130.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$10.200,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.200,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.964,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.964,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$252.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 252.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$12.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$12.750,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.750,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00
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15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

R$25.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.800,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.315,62

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.315,62

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$5.498,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.498,00

22.001 - GOVERNADORIA

22.001.2.61.2.2098-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

22.000 - GOVERNADORIA

R$15.014,98

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.014,98

22.001 - GOVERNADORIA

22.001.2.61.2.2098-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

22.000 - GOVERNADORIA

R$15.014,98

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.014,98

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$152.520,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 152.520,50

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$188.071,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 188.071,00

22.001 - GOVERNADORIA

22.001.2.61.2.2098-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

22.000 - GOVERNADORIA

R$1.502,28

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.502,28

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$8.411,27

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.411,27

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$11.627,16

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.627,16

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.800,00
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$16.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 16.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$37.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$9.988,55

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.988,55

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$26.452,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 26.452,30

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$238,21

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 238,21

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$200,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$2.130,60

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.130,60

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$288,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 288,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.785,99

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.785,99

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$37.953,61

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.953,61

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$127,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 127,40

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$9.701,26

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.701,26
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$157.618,37

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 157.618,37

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$28.567,25

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 28.567,25

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$20.778,96

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.778,96

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.18.542.11.2065-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$204.076,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 204.076,50

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2019-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$700.000,00

1.799.7400 Outras Vinculações Legais 700.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$13.855,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 13.855,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 100.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2027-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.472.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.472.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$52.083,33

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 52.083,33

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$80.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$7.014,39

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.014,39

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$111.469,72

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 111.469,72
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$17.258,44

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 17.258,44

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$11.775,70

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.775,70

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$2.399,60

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.399,60

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$3.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.600,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$1.000,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,40

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$941.807,38

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 941.807,38

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$4.400,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.400,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$265.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 265.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.624,24

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.624,24

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$9.633,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.633,40

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$2.520,11

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.520,11

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$7.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$52.083,33

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 52.083,33

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$56.591,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 56.591,88

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$80.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$2.130,60

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.130,60

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$288,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 288,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$1.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.800,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$26.452,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 26.452,30

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$12.059,49

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.059,49

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$13.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2101-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$200.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$21.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 21.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00
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17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$30.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

07.012 - FUNDO MUNICIPAL  DIRETOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.012.8.243.9.2048-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$12.000,00

1.759.0000 Recursos Vinculados a Fundos 12.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$37.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2057-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$15.672,56

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 15.672,56

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2057-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$15.078,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 15.078,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2057-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$13.423,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 13.423,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$10.200,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.200,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$12.750,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.750,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.216,80

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.216,80

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$38.523,89

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 38.523,89

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2042-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$101,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 101,90
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2042-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$836,16

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 836,16

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$7.395,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.395,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$4.400,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.400,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2042-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$61,94

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 61,94

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$497,18

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 497,18

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$149,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 149,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$0,92

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 0,92

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$500,42

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,42

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.650,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.650,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.450,48

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.450,48

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.500,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.500,00
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C.N.P.J.:
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27Página : 17 /

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$317.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 317.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$78.891,69

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 78.891,69

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$286.158,40

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 286.158,40

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$130.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 130.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$175.300,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 175.300,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$18.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2290-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$12.283,07

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.283,07

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2290-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$12.030,34

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.030,34

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2290-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$12.161,05

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.161,05

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2290-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$14.585,10

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.585,10

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2290-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$14.846,42

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.846,42

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 08/05/2024, às 10:49:32. Protocolo: c8cc29e0-ab73-4b76-8a78-a00a40cd04c6
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17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2290-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$12.252,28

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.252,28

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$27.471,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 27.471,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.20.608.4.2066-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.16.482.1.2070-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.124,70

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.124,70

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.4.122.2.2099-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

22.001.4.131.2.2100-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$27.115,91

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 27.115,91

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.800,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$12.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$31.373,01

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 31.373,01

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.26.782.15.2017-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.760,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.760,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$152.520,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 152.520,50

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2054-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$9.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 9.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.366.6.2031-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$84.037,23

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 84.037,23

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$5.498,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.498,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$7.155,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.155,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$7.561,31

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.561,31

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$7.186,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.186,30

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$10.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.600,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 08/05/2024, às 10:49:32. Protocolo: c8cc29e0-ab73-4b76-8a78-a00a40cd04c6
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$2.549,52

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.549,52

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$18.631,69

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.631,69

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$843,82

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 843,82

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$2.477,18

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.477,18

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$1.350,44

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.350,44

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$2.645,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.645,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$651,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 651,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$1.444,73

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.444,73

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$3.384,17

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.384,17

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$4.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.500,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$140.757,04

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 140.757,04

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$238,21

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 238,21

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$163,82

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 163,82

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$2.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$55,20

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 55,20

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$19,85

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 19,85

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00

07.009.8.244.9.2042-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.875,03

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.875,03

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$175.098,90

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 175.098,90

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$72.891,96

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 72.891,96

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.587,92

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.587,92

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.16.482.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$18.405,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.405,20
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00

1.605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 3.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$8.000,00

1.605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 8.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2290-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$140.253,67

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 140.253,67

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$6.240,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.240,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$160,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 160,00

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.2.61.2.2098-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$21.469,72

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 21.469,72

22.001.4.122.2.2099-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

22.001.4.131.2.2100-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

22.001.16.482.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$17.258,44

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 17.258,44

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.800,00

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$252.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 252.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 100.000,00
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$7.357,82

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.357,82

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.227,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.227,30

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.637,24

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.637,24

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100,00

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.15.452.2.2103-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$25.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.800,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$395,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 395,88

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

07.009.8.244.9.2042-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$200,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200,40

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$25.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.800,00
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15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.100,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.100,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$315,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 315,20

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.100,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.100,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$11.226,10

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 11.226,10

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.16.482.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.014,98

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.014,98

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.16.482.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.014,98

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.014,98

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.16.482.1.2070-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.502,28

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.502,28

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.18.543.3.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$11.627,16

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.627,16

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.15.452.2.2103-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$9.988,55

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.988,55

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$37.953,61

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.953,61

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$7.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00
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15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$9.701,26

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.701,26

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$1.964,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.964,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$1.785,99

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.785,99

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$8.411,27

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.411,27

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$5.190,42

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.190,42

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$16.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 16.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$127,40

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 127,40

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2022-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$42.300,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 42.300,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$88,69

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 88,69

15.019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

15.019.4.122.2.2101-4.4.50.42.00.00.00.00 - AUXÍLIOS R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2071-4.4.50.42.00.00.00.00 - AUXÍLIOS R$13.855,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 13.855,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$157.618,37

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 157.618,37

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$28.567,25

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 28.567,25

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.542.11.2290-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$204.076,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 204.076,50

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$800.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 800.000,00

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$700.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 700.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$188.071,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 188.071,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$700.000,00

1.799.7400 Outras Vinculações Legais 700.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$182.027,49

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 182.027,49

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$20.778,96

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.778,96

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.151,30

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.151,30

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$400.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 400.000,00

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$572.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 572.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 08/05/2024, às 10:49:32. Protocolo: c8cc29e0-ab73-4b76-8a78-a00a40cd04c6

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
27Página : 27 /

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.160,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.160,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2052-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.160,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.160,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$11.775,70

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.775,70

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Março de 2024.

Prefeito

JOSE GILBERTO GARCIA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 
 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% 
(sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da 
autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do 
ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, 
parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
 
 

AIF N°

 

DT 
INFRAÇÃO

 

PROPRIETÁRIO

 

CóD.

 

IMóVEL

 

Q

 

L

 

ENDEREÇO

 

BAIRRO

 

AREÁ 
M²

 

051/2024

 

06/05/2024

 

VLADIMIR FERNANDES 
SENA

 

19034

 

28

 

11

 

TAKASHI TUDA, SN

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

208,63

 

052/2024

 

06/05/2024

 

VANDER ORTEGA FEITOZA

 

19051

 

28

 

22

 

NORIMITSU TAKAOKA, SN

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

250

 

053/2024

 

06/05/2024

 

EDUARDO MACHADO REAL

 

18681

 

18

 

5

 

MASAHIKO AZUMA, SN

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

250

 

054/2024

 
06/05/2024

 
JOSÉ ANTONIO ZANQUETA 

JR

 
18684

 
18

 
6

 
MASAHIKO AZUMA, SN

 
PORTAL DO 

PARQUE

 
250

 

055/2024
 

06/05/2024
 

GUSTAVO ANESI 

FLORENTINO
 

18507
 

10
 

16
 

KOREKI YOSHIOKA, SN
 

PORTAL DO 

PARQUE
 

209  

056/2024

 

06/05/2024

 

GUSTAVO ANESI 

FLORENTINO

 

18509

 

10

 

17

 

KOREKI YOSHIOKA, SN

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

266

 057/2024

 

06/05/2024

 

EDSON DE SOUZA 

RODRIGUES

 

18929

 

24

 

5

 

SILVEIRA DOMINGUES 

LOPES,SN 

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

270

 

058/2024

 

06/05/2024

 

DONIZETE AMORIM LOPES

 

18639

 

16

 

9

 

TIOZO KAI, 835

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

267,50

 

059/2024

 

06/05/2024

 

JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

 

18844

 

21

 

12

 

SILVEIRA DOMINGUES 

LOPES, 372

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

297,75

 

060/2024

 

06/05/2024

 

JEFERSON DE SOUZA 

DEFAVARI

 

18997

 

26

 

17

 

ANDRÉ MOYA PEREZ, SN

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

270

 

061/2024

 

06/05/2024

 

KID JOSÉ FORGHIERI TRALDI

 

18998

 

26

 

18

 

ANDRÉ MOYA PEREZ, SN

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

270

 

063/2024

 

06/05/2024

 

REGINA RODRIGUES 

MACHADO

 

32642

 

GLB

 

1B8

 

TAKASHI TUDA, SN

 

PORTAL DO 

PARQUE

 

451,83

 

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 08

 

DE MAIO

 

DE 2024

 

Fiscal de Posturas

 

Mat. 7961

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 43

 

DE 08

 

DE

 

MAIO

 

DE

 

2024

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder

 

licença

 

para

 

exercício

 

de atividade política,

 

nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO

 

DO

 

NASCIMENTO,

 

referente aos

 

dias

 

08,09 e 10 

de maio

 

de 2024.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 08  dias de maio  de 2024.  
 
 
 
 
 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

 
 
 

 



 
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 005/2020

 

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA, através de seu

 

Diretor Geral, no uso das atribuições 

legais,

 

torna público aos interessados errata ao Termo de Homologação do Processo Administrativo

 

n°. 192/2020, publicado 

no Diário Ocial do Município de Nova Andradina/MS n°. 1816

 

do dia 07

 

de maio

 

de 2024, conforme segue:

 

 

Onde lê-se: “O Diretor Geral

 

da

 

Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JÚNIOR...”.

 

 

Leia-se: “O Diretor Geral

 

da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, Sr. MÁRCIO LUIZ SOARES...”.

  

 

Raticam-se os demais itens do Termo de Homologação.

  

 

 

Nova Andradina/MS, 08

 

de maio

 

de

 

2024.

 

 

 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 44, DE 08

 

DE

 

MAIO

 

DE

 

2024

 
 

“Nomeia para cargo em comissão”.

 

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 18, inciso I, alínea “d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-
MS,

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. NOMEAR, a partir desta data, EIDINALDO JUNIOR DE OLIVEIRA 
LIMA, para exercer o Cargo em Comissão de AUXILIAR PARLAMENTAR

 

–

 

símbolo 
DAS-7, do Quadro de Servidores Comissionados da Câmara de Nova Andradina-MS.

 
 

Art. 2º.

 

CONVOCAR

 

para que no prazo de 15 dias o(a) nomeado compareça para 
assumir o cargo acima descrito, quando será dado posse ao(à) mesmo(a) e atribuído os direitos 
e deveres referente ao cargo.

 
 

Art. 3º.

 
DETERMINAR

 
que o

 
(a) nomeado(a) preste serviços no Gabinete do

 
vereador

 

Arion Aislan de Sousa -
 

PL.
  

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 
Gabinete da Presidência, 08

 

de

 

maio

 

de 2024.

 

 
 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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TABELA 1.1 TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP- DESPESA TOTAL COM PESSOAL ***3

 

 

 
 

TABELA 1.2 - TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (ART. 15 DA LC 178/2021)

XML nr.: 1

PREFEITURA MUNICIPAL

MODELO

Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 3º Quadrimestre/2023

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I 26/04/2024

Nr. G1 - DESPESA COM PESSOAL

Despesas Liquidadas (Últimos 12 Meses) INSCRITAS
EM RESTOS
A PAGAR

NÃO
PROCESSA
DOS (b)

Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  9.791.438,79  9.346.195,90  9.066.262,44  13.098.731,73  12.137.955,87  12.111.088,69  15.621.041,31  11.940.183,24  11.466.390,30  11.397.891,62  11.816.479,93  20.430.161,22  
148.223.821,

04

 72.959,17

2 Pessoal Ativo  8.931.403,02  8.473.448,19  8.141.464,15  12.179.010,11  11.175.928,42  10.700.746,88  14.571.417,63  10.901.070,17  10.408.169,71  10.382.593,47  10.337.789,36  18.410.359,93  
134.613.401,

04

 9.024,38

3 Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

 7.965.876,80  7.487.874,63  7.271.390,92  10.596.571,54  9.944.782,15  9.464.953,60  13.348.289,39  9.660.538,10  9.194.652,11  9.055.532,75  9.048.132,27  16.073.489,41  
119.112.083,

67

 0,00

4 Obrigações Patronais  965.526,22  985.573,56  870.073,23  1.582.438,57  1.231.146,27  1.235.793,28  1.223.128,24  1.240.532,07  1.213.517,60  1.327.060,72  1.289.657,09  2.336.870,52  15.501.317,37  9.024,38

5 Pessoal Inativo e Pensionistas  850.636,67  865.447,71  905.908,29  911.977,52  918.877,11  1.374.410,43  960.614,08  970.318,54  981.081,55  985.584,15  1.014.388,80  1.507.488,49  12.246.733,34  0,00

6 Aposentadorias, Reserva e Reformas  786.643,23  801.454,27  841.614,75  847.683,98  854.547,57  1.277.916,11  887.694,49  903.437,50  904.943,39  911.867,73  919.872,54  1.390.388,35  11.328.063,91  0,00

7 Pensões  63.993,44  63.993,44  64.293,54  64.293,54  64.329,54  96.494,32  72.919,59  66.881,04  76.138,16  73.716,42  94.516,26  117.100,14  918.669,43  0,00

8 Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art.
18 da LRF)¹

 9.399,10  7.300,00  18.890,00  7.744,10  43.150,34  35.931,38  89.009,60  68.794,53  77.139,04  29.714,00  464.301,77  512.312,80  1.363.686,66  63.934,79

9 Despesa com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

10 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19
da LRF) (II)

 1.967.311,76  1.402.220,83  1.560.862,08  1.551.718,36  2.273.457,62  2.402.528,70  2.122.773,80  2.069.403,91  1.555.439,44  1.355.142,74  1.295.333,87  1.957.430,46  21.513.623,57  0,00

11 Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções
Constitucionais

 1.111.384,66  462.619,76  594.299,44  600.550,03  1.333.960,28  988.026,89  1.084.265,44  1.017.147,28  482.431,43  362.937,08  172.441,93  419.092,41  8.629.156,63  0,00

12 Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

 5.290,43  74.153,36  60.654,35  39.190,81  20.620,23  38.680,10  75.781,45  80.526,81  90.515,18  5.210,23  107.091,86  28.027,00  625.741,81  0,00

13 Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

 850.636,67  865.447,71  905.908,29  911.977,52  918.877,11  1.375.821,71  962.726,91  971.729,82  982.492,83  986.995,43  1.015.800,08  1.510.311,05  12.258.725,13  0,00

15 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  7.824.127,03  7.943.975,07  7.505.400,36  11.547.013,37  9.864.498,25  9.708.559,99  13.498.267,51  9.870.779,33  9.910.950,86  10.042.748,88  10.521.146,06  18.472.730,76  
126.710.197,

47

 72.959,17

Nr. G2 - APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor % Sobre a RCL Ajustada

16 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  287.066.221,81  96,55

17 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  7.008.530,00  3.954,77

18 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às
endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

 2.886.660,00  9.601,79

19 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)²  277.171.031,81  100,00

20 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)  126.783.156,64  45,74

21 LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% da RCL Ajustada (VII)  149.672.357,18  54,00

22 LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - (X) = (0,95*IX)  142.188.739,32  51,30

23 LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (XI) = (0,90*IX)  134.705.121,46  48,60

Nr. G3 - TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA
TOTAL COM PESSOAL

Quadrimestre/Semestre do Exercício em que o ente excedeu o
limite

Primeiro período seguinte Segundo período seguinte

% Limite Máximo
(a)

% DTP (b) % Excedente (c) =
(b - a)

Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

(d) = (1/3*c)

Limite (e) = (b - d) % DTP (f) Redutor Residual
(g) = (f - a)

Limite (h) = (a) % DTP (i)

24 TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP³  54,00  45,75 - 8,25 - 2,75  48,50  0,00  0,00  0,00  0,00

 

 

 

 

Nr. G4 - PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (ART. 15 DA LC 178/2021) Percentual

25 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)¹  54,00

26 DTP em 2021 (XII) (%)  45,75

27 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) - 8,25

28 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) - 0,82

Nr. G5 - TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (ART. 15 DA

LC 178/2021)

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

29 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII)²

 277.171.031,81  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)³  126.805.737,12  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31 % DTP (VIII/VII)  45,75  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:

1. Os gestores dos entes beneficiários das emendas na modalidade transferência especial devem demonstrar detalhadamente a execução orçamentária e financeira oriundas de transferências especiais nas Notas Explicativas (Nota Recomendatória Atricon
n° 01/2022).

2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não
sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. (Pág. 536 do MDF 13ª Edição).

3. A liquidação do empenho relativo à Folha de Pagamento deverá ocorrer no mesmo mês em que for verificada a prestação efetiva do serviço, pelos empregados ou servidores públicos. (Pág. 537 do MDF 13ª Edição).

4. No campo “Nota Explicativa” devem ser explicitadas informações relevantes sobre os números apresentados no demonstrativo. Como exemplo de informações relevantes podem se destacar as inclusões de despesas do período de competência que não
transitaram pela execução orçamentária; a utilização de regras para o cálculo da despesa com pessoal diferentes das regras constantes no MDF 13ª Edição; além de outras identificadas pelo gestor. Na nota deverão constar também as medidas corretivas
adotadas ou a adotar, se o ente ultrapassar qualquer dos limites (conforme página 550 do MDF 13ª Edição).

Notas:

***1 A linha “Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art.18 da LRF)” se referem àquelas despesas relativas à mão de obra, constantes dos contratos de terceirização, empregada
em atividade-fim da instituição ou inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários do quadro de pessoal, serão classificadas no grupo de despesa 3 – Outras Despesas Correntes, elemento de despesa 34 – Outras
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. Essas despesas devem ser incluídas no cálculo da despesa com pessoal por força do §1º do art. 18 da LRF (Pág. 510 do MDF 13ª Edição).

***2 A linha “Receita Corrente Líquida Ajustada VII” será o parâmetro para a verificação do cumprimento do limite da despesa com pessoal (Pág. 549 do MDF 13ª Edição).

***3 Caso o Poder ou órgão esteja com a despesa de pessoal acima do limite máximo deverá apresentar, na nota de rodapé, a Tabela 1.1 – Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa com Pessoal (conforme página 551 do MDF 13ª Edição). E deverá ser
demonstrada enquanto o ente estiver acima do limite máximo.



 

 

 

 
 

TABELA 2.1 TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

 

XML nr.: 2

PREFEITURA MUNICIPAL

MODELO

Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 3º Quadrimestre/2023

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo 2 26/04/2024

Nr. G1 - DÍVIDA CONSOLIDADA Saldo do Exercício Anterior
Saldo do Exercício de 2023

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  21.724.521,00  19.124.536,71  17.954.898,15  19.288.875,75

2 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Dívida Contratual  20.600.243,00  19.035.026,01  17.898.867,15  19.288.875,75

4 Empréstimos  11.677.592,00  3.854.284,96  3.616.784,98  3.465.308,50

5 Internos  11.677.592,00  3.854.284,96  3.616.784,98  3.465.308,50

6 Externos  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Financiamentos  0,00  6.399.917,38  5.947.213,66  6.760.941,21

9 Internos  0,00  6.399.917,38  5.947.213,66  6.760.941,21

10 Externos  0,00  0,00  0,00  0,00

11 Parcelamento e Renegociação de Dívidas  8.922.651,00  8.780.823,67  8.334.868,51  9.062.626,04

12 De Tributos  0,00  0,00  0,00  0,00

13 De Contribuições Previdenciárias  8.922.651,00  8.780.823,67  8.334.868,51  9.062.626,04

14 De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Do FGTS  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e Não Pagos  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Outras Dívidas  1.124.278,00  89.510,70  56.031,00  0,00

20 DEDUÇÕES (II)  64.874.218,00  98.102.266,48  84.953.934,00  80.676.580,61

21 Disponibilidade de Caixa¹  64.874.218,00  98.102.266,48  84.953.934,00  80.676.580,61

22 Disponibilidade de Caixa Bruta  65.393.236,00  101.320.168,70  88.783.044,40  82.116.412,72

23 (-) Restos a Pagar Processados  519.018,00  166.640,00  152.814,08  1.016.126,08

24 (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  3.051.262,22  3.676.296,32  423.706,03

25 Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00

26 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) - 43.149.697,00 - 78.977.729,77 - 66.999.035,85 - 61.387.704,86

27 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  214.963.196,00  269.230.936,38  263.663.309,21  287.066.221,81

28 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V)  1.887.186,11  1.800.000,00  508.530,00  7.008.530,00

29 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)  213.076.009,89  267.430.936,38  263.154.779,21  280.057.691,81

30 % DA DC SOBRE A RCL Ajustada (I/VI)  10,20  7,15  6,82  6,89

31 % DA DCL SOBRE A RCL Ajustada (III/VI) - 20,25 - 29,53 - 25,46 - 21,92

32 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%  255.691.211,87  320.917.123,66  315.785.735,05  336.069.230,17

33 LIMITE DE ALERTA - 108% - (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF)  230.122.090,68  288.825.411,29  284.207.161,55  302.462.307,15

Nr. G2 - OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo do Exercício Anterior
Saldo do Exercício de 2023

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

34 PRECATóRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00

35 PRECATóRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  0,00  444.920,17  148.306,73  0,00

36 PASSIVO ATUARIAL  82.051.948,00  195.154.915,79  195.154.915,79  399.815.947,40

37 RP NÃO-PROCESSADOS  25.432.980,00  11.796.032,74  7.301.133,31  22.910.298,78

38 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA # ARO  0,00  0,00  0,00  0,00

39 DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00  0,00

40 APROPRIAÇÃO DE DEPóSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr.
G3 - TRAJETóRIA DE RETORNO AO LIMITE DA

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Quadrimestre/Semestre do Exercício em que o

ente excedeu o limite
Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte 

 

Limite Máximo
(a)

% DCL (b) % Excedente
(c)=(b-a)

Redutor
mínimo de
25% do

Excedente (d)
= (0,25*c)

Limite (e) =
(b-d)

% DCL (f) Redutor
Residual (g)

= (f-a)

Limite (h) =
(e)

% DCL (i) Redutor
Residual (j) =

(i-a)

Limite (k) = (a) % DCL (l)

41 Trajetória de retorno ao Limite da DCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa

Nota:
Caso o Poder Executivo esteja com a dívida consolidada líquida acima do limite máximo, deverá apresentar, na nota de rodapé, a Tabela 2.1. - Trajetória de Retorno ao Limite (Pág. 585 do MDF 13ª Edição).

Instruções de preenchimento:

1) A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá
resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem
disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II);

2) Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses
precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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XML nr.: 3

PREFEITURA MUNICIPAL

MODELO

Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 3º Quadrimestre/2023

LRF, art. 55,inciso I, alínea “c” e art. 40 §1º - Anexo 3 26/04/2024

Nr. G1 - GARANTIAS CONCEDIDAS
Saldo do Exercício

Anterior

Saldo do Exercício de 2023

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

1 AOS ESTADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00

2 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

4 AOS MUNICÍPIOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

7 ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

10 POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

11 TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)  252.146.493,51  269.230.936,38  263.663.309,21  287.066.221,81

13 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art.
166-A, § 1º,  da CF)  (VII)

 2.037.186,11  1.800.000,00  508.530,00  7.008.530,00

14 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 250.109.307,40  267.430.936,38  263.154.779,21  280.057.691,81

15 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00

16 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - %  55.024.047,63  58.834.806,00  57.894.051,43  61.612.692,20

17 LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - %  49.521.642,87  52.951.325,40  52.104.646,29  55.451.422,98

Nr. G2 - CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Saldo do Exercício

Anterior

Saldo do Exercício de 2023

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

18 DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

20  Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

21 DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

24 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

27 EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

28 TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G3 - MEDIDAS CORRETIVAS Descrição

29 MEDIDAS CORRETIVAS  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 4

PREFEITURA MUNICIPAL

MODELO

Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 3º Quadrimestre/2023

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c" - Anexo 4 26/04/2024

Nr. G1 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Valor Realizado

No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de
Referência (a)

1 Mobiliária  0,00  0,00

2 Interna  0,00  0,00

3 Externa  0,00  0,00

4 Contratual  264.819,97  264.819,97

5 Interna  264.819,97  264.819,97

6 Empréstimos  0,00  0,00

7 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro  264.819,97  264.819,97

8 Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços  0,00  0,00

9 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)  0,00  0,00

10 Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)  0,00  0,00

11 Externa  0,00  0,00

12 Empréstimos  0,00  0,00

13 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro  0,00  0,00

14 Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços  0,00  0,00

15 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)  0,00  0,00

16 Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)  0,00  0,00

17 TOTAL (III)  264.819,97  264.819,97

Nr. G2 - APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES Valor % Sobre a RCL Ajustada

18 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  287.066.221,81  0,00

19 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V)  7.008.530,00  0,00

20 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)  280.057.691,81  0,00

21 OPERAÇÕES VEDADAS (VII)  0,00  0,00

22 TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)  264.819,97  0,40

23 LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

 44.809.230,69  16,00

24 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - %  40.328.307,62  14,00

25 OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA  0,00  0,00

26 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 19.604.038,43  7,00

Nr. G3 - OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre/Semestre de
Referência

Até o Quadrimestre/Semestre de
Referência (a)

27 Parcelamentos de Dívidas  1.180.322,40  1.180.322,40

28 Tributos  0,00  0,00

29 Contribuições Previdenciárias  1.180.322,40  1.180.322,40

30 FGTS  0,00  0,00

31 Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

32 Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas  0,00  0,00

Nota Explicativa

Nota:
1 - Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez
contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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XML nr.: 5

PREFEITURA MUNICIPAL

MODELO

Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 3º Quadrimestre/2023

LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" - Anexo 5 26/04/2024

Nr. G1 - IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Disponibilidade de

Caixa Bruta (a)

Obrigações Financeiras

Insuficiência
Financeira

Verificada no
Consórcio
Público (f)

Disponibilidade de
Caixa Líquida

(antes da
Inscrição em RP

Não
Processados do

Exercício)¹
(g)=(a-

(b+c+d+e) - f))

RP Empenhados e
Não Liquidados
do Exercício (h)

Empenhos Não
Liquidados

Cancelados (Não
Inscritos por
Insuficiência
Financeira)

Disponibilidade de
caixa líquida

(após a
inscrição em

restos a pagar
não processados
do exercício) (i)

= (g - h)

RP Liquidados e
Não Pagos De

Exercícios
Anteriores (b)

RP Liquidados e
Não Pagos Do
Exercício (c)

RP Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios
Anteriores (d)

Demais
Obrigações

Financeiras (e)

1 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  28.595.416,01  131.917,36  979.001,14  745.401,25  113.926,71  0,00  26.625.169,55  6.960.554,37  0,00 19.664.615,18

2 Recursos Não Vinculados de Impostos  27.569.311,94  131.917,36  979.001,14  745.401,25  113.926,71  0,00  25.599.065,48  6.960.554,37  0,00 18.638.511,11

3 Outros Recursos não Vinculados  1.026.104,07  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.026.104,07  0,00  0,00 1.026.104,07

4 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II)  53.520.996,71  9.590,80  641.694,36  1.938.686,72  309.779,32  0,00  50.621.245,51  13.265.656,44  0,00 37.355.589,07

5 Recursos Vinculados à Educação  5.187.842,26  4.465,64  513.724,22  1.546.950,56  2.670,97  0,00  3.120.030,87  563.183,18  0,00 2.556.847,69

6 Transferências do FUNDEB  1.555.143,40  4.465,64  513.724,22  833.988,33  2.670,97  0,00  200.294,24  156.747,00  0,00 43.547,24

7 Outros Recursos Vinculados à Educação  3.632.698,86  0,00  0,00  712.962,23  0,00  0,00  2.919.736,63  406.436,18  0,00 2.513.300,45

8 Recursos Vinculados à Saúde  13.209.339,04  2.995,16  127.715,84  0,00 - 874,40  0,00  13.079.502,44  1.356.934,45  0,00 11.722.567,99

9 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  11.894.608,99  1.348,15  89.139,77  0,00  0,00  0,00  11.804.121,07  668.884,55  0,00 11.135.236,52

10 Outros Recursos Vinculados à Saúde  1.314.730,05  1.647,01  38.576,07  0,00 - 874,40  0,00  1.275.381,37  688.049,90  0,00 587.331,47

11 Recursos Vinculados à Assistência Social  1.437.472,52  0,00  254,30  0,00  12.891,02  0,00  1.424.327,20  100.289,94  0,00 1.324.037,26

12 Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

13 Demais Vinculações Decorrentes de Transferências  19.208.536,32  0,00  0,00  391.736,14  0,00  0,00  18.816.800,18  8.043.894,73  0,00 10.772.905,45

14 Transferências de Convênios e Instrumentos
Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência)

 10.712.369,33  0,00  0,00  276.760,64  0,00  0,00  10.435.608,69  7.861.010,81  0,00 2.574.597,88

15 Outras Vinculações Decorrentes de Transferências  8.496.166,99  0,00  0,00  114.975,50  0,00  0,00  8.381.191,49  182.883,92  0,00 8.198.307,57

16 Demais Vinculações Legais  14.095.665,73  0,00  0,00  0,02  0,00  0,00  14.095.665,71  3.201.354,14  0,00 10.894.311,57

17 Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à
Educação e à Saúde)

 147.813,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  147.813,60  1.815.180,03  0,00 -1.667.366,43

18 Recursos de Alienação de Bens/Ativos  3.724.222,64  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.724.222,64  0,00  0,00 3.724.222,64

19 Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde,
Assistência e Previdência)

 541.018,73  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  541.018,73  0,00  0,00 541.018,73

20 Outras Vinculações Legais  9.682.610,76  0,00  0,00  0,02  0,00  0,00  9.682.610,74  1.386.174,11  0,00 8.296.436,63

21 Recursos Extraorçamentários  327.577,40  0,00  0,00  0,00  295.091,73  0,00  32.485,67  0,00  0,00 32.485,67

22 Outras Vinculações  54.563,44  2.130,00  0,00  0,00  0,00  0,00  52.433,44  0,00  0,00 52.433,44

23 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III)  1.052.570,28  0,00  0,00  0,00  68.472,92  0,00  984.097,36  0,00  0,00 984.097,36

24 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)2

 248.142,92  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  248.142,92  0,00  0,00 248.142,92

25 Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

26 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  804.427,36  0,00  0,00  0,00  68.472,92  0,00  735.954,44  0,00  0,00 735.954,44

27 TOTAL (IV) = (I + II + III)  83.168.983,00  141.508,16  1.620.695,50  2.684.087,97  492.178,95  0,00  78.230.512,42  20.226.210,81  0,00 58.004.301,61

Nota Explicativa

Nota:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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XML nr.: 6

PREFEITURA MUNICIPAL

MODELO

Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 3º Quadrimestre/2023

LRF, Art. 48 - Anexo 6 26/04/2024

Nr. G1 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o Quadrimestre/Semestre

1 Receita Corrente Líquida  287.066.221,81

2 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  280.057.691,81

3 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  277.171.031,81

Nr. G2 - DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL Ajustada

4 Despesa Total com Pessoal - DTP  126.783.156,64  45,74

5 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%  149.672.357,18  54,00

6 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51.3%  142.188.739,32  51,30

7 Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,1%  134.705.121,46  48,60

Nr. G3 - DÍVIDA CONSOLIDADA Valor até o
Semestre/Quadrimestre de

referência

% Sobre a RCL Ajustada

8 Dívida Consolidada Líquida - 61.387.704,86 - 21,92

9 Limite Definido por Resolução do Senado Federal  336.069.230,17  120,00

Nr. G4 - GARANTIAS DE VALORES Valor até o
Semestre/Quadrimestre de

referência

% Sobre a RCL Ajustada

10 Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00

11 Limite Definido por Resolução do Senado Federal  61.612.692,20  22,00

Nr. G5 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % Sobre a RCL Ajustada

12 Operações de Crédito Internas e Externas  1.130.491,54  0,40

13 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  44.809.230,69  16,00

14 Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00

15 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  19.604.038,43  7,00

Nr. G6 - RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS
E NÃO LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LIQUIDA (APóS A INSCRIÇÃO

EM RESTO A PAGAR NÃO
PROCESSADAS DO

EXERCÍCIO)

16 Valor Total  20.226.210,81  51.569.032,75

Nota Explicativa
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